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GABINETE DO VEREADOR ANSELMO BIGOSSI

INDICAÇÃO Nº                /2025 
Sr. Vereador Anselmo Pompermayer Bigossi

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
RESPONSÁVEL, A AMPLIAÇÃO DA COLETA DE LIXO
PARA TODOS  OS  DIAS  DA SEMANA NO  BAIRRO
SANTA MARGARIDA, NESTE MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador  abaixo,  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  regimentais,
requer  de  Vossa Excelência,  depois  de  ouvido  o Plenário,  que seja  encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito o seguinte:

INDICAÇÃO: Que seja realizada coleta de lixo diária no Bairro Santa Margarida, 
neste município.

A solicitação se faz necessária diante do acúmulo excessivo de resíduos nas vias do 
bairro, uma vez que a coleta atual, realizada apenas às segundas, quartas e sextas-feiras,
não tem sido suficiente para atender à demanda local. Como resultado, o lixo permanece 
por longos períodos nas calçadas, atraindo cães que acabam rompendo os sacos e 
espalhando o conteúdo pelas ruas, gerando mau cheiro e prejudicando o aspecto urbano.

Além disso, o acúmulo de resíduos expostos traz riscos à saúde pública, podendo atrair 
insetos, animais peçonhentos e favorecer a proliferação de doenças. A população também
tem enfrentado transtornos no deslocamento cotidiano, pois o lixo espalhado dificulta a 
circulação de pedestres e compromete a limpeza das vias.

Diante desse cenário, a implementação da coleta diária contribuirá para manter o bairro 
limpo, melhorar as condições sanitárias, preservar o bem-estar dos moradores e 
assegurar uma rotina de descarte adequada e eficiente para toda a comunidade.
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Vereador
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